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PROJETO DE LEI  N° 145/14,    De 22 de dezembro de 2014. 
 
 

Concede abono aos profissionais da 
educação, Monitor de Educação Infantil, 
em efetivo exercício na educação infantil.  

 
      
Art. 1º. É concedido aos profissionais da educação, Monitor de Educação 
Infantil, em atividade na educação infantil no mês de dezembro de 2014, um 
abono remuneratório, com recursos do MDE, no valor de R$.16,67 (dezesseis 
reais e sessenta e sete centavos), por mês de exercício, no período de janeiro 
a dezembro de 2014. 
  
Art. 2º. O valor total será rateado proporcionalmente entre os profissionais em 
atividade na educação infantil, em exercício dentro do período de janeiro a 
dezembro de 2014, que não tenham interrompido seu vínculo com o Município 
até o mês de dezembro. 
Art.3º. Os abonos criados por esta Lei não se incorporarão para nenhum efeito 
legal, a remuneração dos servidores, exceto para fins de contribuição 
previdenciária e fiscal. 
 
Art.4º. As despesas decorrentes deste abono correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
09.00- Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos 
001- Fundo de Educação 
12.365.3003.2146- Manutenção das Creches 
 
Art.5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 22 dias  do mês de dezembro de 2014. 
 
 
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
                         Prefeito Municipal 
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Of. Nº 707/14-SMA    Sobradinho, 22 de dezembro de 2014. 

 
 
 
Ilmo. Sr.: 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores  
Sobradinho-RS 
 
 
      Senhor Presidente: 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos para apreciação e votação o Projeto de Lei nº 145, que 
concede abono aos profissionais da educação, Monitor de Educação Infantil, 
em efetivo exercício na educação infantil.       

    Será concedido um abono 
remuneratório, com recursos do MDE, no valor de R$ 16,67 (dezesseis reais e 
sessenta e sete centavos), por mês de exercício, no período de janeiro a 
dezembro de 2014, totalizando R$ 10.602,12 (dez mil, seiscentos e dois reais e 
doze centavos). 
            
      Contando com a aprovação deste 
Projeto, em regime de urgência, pois o abono deverá ser pago ainda no 
exercício de 2014, desde já agradecemos. 

 
        
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
                         Prefeito Municipal 
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